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resolve:

Fundação.

Pregoeiro desta Fundação.

SIAPE Nº. 2061195.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA Nº 50, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

O Presidente da Fundação Nacional de Artes  Funarte, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V artigo 14 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.037 de
07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004, e no artigo 5°, inciso VI, da Portaria n°
390, de 18/12/2019, publicada no D.O.U. de 19/12/2019,

CO N S I D E R A N D O :
 o art. 38, da Lei 8.112 de 11/12/1990;
 Nota Técnica nº 27/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, resolve:
Art.1°  Designar a servidora LIANA ALVES DE SOUZA, matrícula SIAPE n°

221980, CPF nº 410.478.77791, como substituta eventual da Função Comissionada do
Poder Executivo de Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da Divisão de Serviços
Gerais/COAD/CGPA, função atualmente vaga, no período de 12/02/2020 a 21/02/2012,
convalidando os atos praticados.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANTE HENRIQUE MANTOVANI

PORTARIA Nº 51, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

O Presidente da Fundação Nacional de Artes  Funarte, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, artigo 14, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.037 de
07/04/2004, publicado no D.O.U. de 08/04/2004, e artigo 6º, paragrafo único, da Portaria
n° 390, de 18/12/2019, publicada no D.O.U. de 19/12/2019,

CO N S I D E R A N D O :
 os artigos 15, § 4º e 20 § 3º da Lei nº 8.112, de 11/12/90 (DOU 12/12/90),

parágrafos incluídos pela Lei nº 9.527, de 10/12/97 (DOU 11/12/97), resolve:
Art. 1º  Designar a Função Gratificada, código FGR2, a servidora Daniela

Alvarenga de Meira, matrícula SIAPE n° 1641358, lotada nesta Fundação.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANTE HENRIQUE MANTOVANI

ControladoriaGeral da União

CORREGEDORIAGERAL DA UNIÃO

PORTARIA N° 446, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020
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0,
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X  Diretoria de Gestão Interna:
a) Titular: Tatiana Cabral de Jesus
b) Suplente: Fernanda Álvares da Rocha
XI  Diretoria de Tecnologia da Informação:
a) Titular: Henrique Aparecido da Rocha
b) Suplente: Raniere Araújo de Campos
XII  ControladoriasRegionais da União:
a) Titular: Renato Barbosa Medeiros (GO)
b) Suplente: Carlos Cândido de Mello (SP)
Parágrafo único. A CPADS será secretariada pela Assessoria Técnica de Projetos

do Gabinete da OuvidoriaGeral da União e presidida pelo OuvidorGeral da UniãoAdjunto
que, em seus impedimentos ou ausências, será substituído pelo Chefe de Gabinete da
OuvidoriaGeral da União.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALMIR GOMES DIAS

SECRETARIA EXECUTIVA

CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA N° 464, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI,
do art. 123, do Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, publicada
no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, resolve:

Dispensar RACHEL URBANO RIBEIRO, Auditora Federal de Finanças e Controle,
da Função Gratificada, código FG1, da Controladoria Regional da União no Estado do Rio
Grande do Norte.

MARCELO BORGES DE SOUSA

PORTARIA N° 465, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI,
do art. 123, do Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, publicada
no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, resolve:

Designar IVAN MONTE CLAUDINO, Auditor Federal de Finanças e Controle, para
exercer a Função Gratificada, código FG1, da Controladoria Regional da União no Estado
do Rio Grande do Norte.

MARCELO BORGES DE SOUSA

Conselho Nacional do Ministério Público

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA Nº 10, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

A CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições
previstas no art. 130A, § 3°, da Constituição da República e nos arts. 18, incisos I, II, VII
e XIV, 67 e 68 do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público;

Considerando que a Constituição Federal, notadamente em seu art. 37, caput,
consagrou a eficiência como um dos princípios basilares da Administração Pública;

Considerando que, dentre outras atribuições, incumbe à Corregedoria Nacional,
a teor do art. 130A, § 3º, da Constituição da República e do art. 18, incisos I, II, VII e XIV,
da Resolução nº 92, de 13 de março de 2013 (Regimento Interno do Conselho Nacional do
Ministério Público), realizar de ofício sindicâncias, correições e inspeções, receber
reclamações, representações e denúncias de qualquer interessado relativas à atuação de
membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;

Considerando que a Corregedoria Nacional, nos termos do art. 67, caput e §2º,
do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, poderá realizar
correições, inspeções e auditorias para verificar a regularidade dos serviços do Ministério
Público em todas as áreas de sua atuação, bem como em seus serviços auxiliares, havendo
ou não evidências de irregularidades;

Considerando que, nos termos do artigo 68 do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, a correição ordinária será realizada nos órgãos de controle
disciplinar das unidades do Ministério Público da União e dos Estados, qualquer que seja
a espécie de procedimento disciplinar e a participação do órgão no seu trâmite, para
verificação do funcionamento e regularidade das atividades desenvolvidas;

Considerando que a Constituição Federal conferiu expressamente ao
Corregedor Nacional do Ministério Público (art. 130A, §3º, inciso III, da Constituição
Federal) o deverpoder de requisição e de designação de membros do Ministério Público,
assim como o deverpoder de requisição e designação de servidores do Ministério
Público;


